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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Este Termo de Referência visa trazer elementos capazes de propiciar avaliação do custo 

pela administração diante de orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de 

suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, 

cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto, deveres do 

contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, 

prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 

1. OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto a ser contratado consiste no seguinte: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

TECNICOS E ESPECIALIZADOS PARA APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL À 

COORDENAÇÃO DO CONSELHO DE SAUDE DO CIS-AMUREL, EXTENSIVOS AOS 

SEUS PARES DE COLEGIADO A FIM DE SUBSIDIAR A ORGANIZAÇÃO DOS 

TRABALHOS NA FORMA DA LEGISLAÇÃO, PARA CUMPRIR O DISPOSTO NO 

ART. 47, INCISO IV E § 4º, DO CONTRATO DE CONSÓRCIO. 

    ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER 

APROX. 

UNI. DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR  

MÁX. 

UNITÁRIO 

VALOR  

MAX. 

TOTAL 

      1 SERVIÇOS TECNICOS E 

ESPECIALIZADOS PARA APOIO 

TÉCNICO E OPERACIONAL À 

COORDENAÇÃO DO CONSELHO DE 

SAUDE DO CIS-AMUREL, 

EXTENSIVOS AOS SEUS PARES DE 

COLEGIADO A FIM DE SUBSIDIAR A 

ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO, PARA 

CUMPRIR O DISPOSTO NO ART. 47, 

INCISO IV E § 4º, DO CONTRATO DE 

CONSÓRCIO. 

GRUPO 

831 

CÓDIGO 

SERVIÇO

744 

Hora  180 R$ 99,06 R$ 17.830,80 

(dezessete 

mil, 

oitocentos e 

trinta reais e 

oitenta 

centavos) 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados do(a) assinatura do 

contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a vigência 

plurianual mais vantajosa. 
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1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, haja vista 

que este documento ainda não foi produzido por este Consórcio Público.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade  

4.1. Não é o caso. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

4.2. O contratante não possui preferência de marcas. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.3. A Administração não possui nenhuma objeção quanto a marcas existentes no 

mercado para o objeto em questão. 

Da exigência de amostra 

4.4. Não é o caso 

Da exigência de carta de solidariedade  

4.5. Não é o caso.  

Subcontratação  

4.6. Não é admitida subcontratação sem anuência expressa da Administração.  

Garantia da contratação  
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4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Vistoria  

4.8. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

Condições de entrega  

5.1. A realização dos serviços objeto deste TR, relacionados no item 1, deverá ocorrer 

dentro das delimitações da Amurel. 

5.2. Os serviços objeto deste TR deverão ser prestados conforme necessidade e 

agendamento efetuado pelo Conselho de Saúde e CIR, no prazo máximo de 02 dias 

após sua solicitação. 

Local e horário da prestação dos serviços  

5.3. Os serviços devem ser prestados nos locais e horários estabelecidos pelo Conselho 

de Saúde e CIR. 

Rotinas a serem cumpridas  

5.4. Os serviços serão requisitados com até 02 dias de antecedência e deverão ser 

entregues nesse prazo.  

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. O contratado deverá disponibilizar computador, celular, veículo e impressos 

necessários para sua prestação de serviços.  

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6. O contratado deve possuir conhecimentos na área da saúde pública e possuir ampla 

disponibilidade de tempo para ser demandado quando necessário.  

Garantia, manutenção do fornecimento 

5.7. Não é o caso.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto  

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

Fiscalização  

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica  

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. 
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6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. 

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa  

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

Gestor do Contrato 

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. 

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 
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6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo Fiscal do Contrato, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução será realizada por meio da avaliação do relatório de 

prestação de serviços ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1.1. não produzir os resultados acordados; 

7.2.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.2.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Recebimento  

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (dois) dias pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
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se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.12. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, acompanhado 

de relatório, deverá ser procedida a liquidação, na forma desta seção. 

7.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

7.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.15. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.16. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação de inadimplência. 

Pagamento  

7.20. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) da data da liquidação e 

recebimento do objeto. Para se efetivar o pagamento, a CONTRATADA deverá 

apresentar nas Secretarias, até o décimo segundo dia do mês posterior a entrega do 

objeto licitado, a nota fiscal/fatura devidamente atestada por servidor encarregado da 

fiscalização da entrega dos materiais. 

Forma de Pagamento  

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
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7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento  

7.26. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de crédito  

7.27. Não é admitida a cessão de crédito. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO / COMPRA, na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado conforme a necessidade e emissão de 

autorização de fornecimento enviada no e-mail cadastrado no portal de compras. 

Exigência de habilitação  

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica  

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 F

R
A

N
C

IS
M

A
R

I R
O

S
S

I L
E

S
S

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
am

ur
el

-e
2.

ci
ga

.s
c.

go
v.

br
/#

/d
oc

um
en

to
/e

8c
70

47
9-

ba
f5

-4
18

c-
ad

68
-7

e8
9e

10
7d

c7
f.



 

10 
 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.19. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso, comprovando a execução de, 

no mínio, 6 (seis) meses de serviços. 

8.20. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

8.21. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Outros Documentos 

8.22. Certidão Negativa Correcional. 

8.23. Declaração de inexistência de Fatos Impeditivos. 

8.24. Declaração de idoneidade. 

8.25. Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

(Município de Braço do Norte) ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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8.26. Declaração, firmada pela licitante de que não possui em seu quadro funcional 

menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores 

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 

quatorze anos. 

8.27. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal. 

8.28. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Estimativas do valor da contratação foram realizadas mediante pesquisa de preços 

e ETP. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento vigente. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 3.3.90.35.01. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

11. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

11.1. A motivação e justificativa da contratação estão previstas no ETP. 

12. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

12.1. Resultados a serem alcançados com a contratação estão previstas no ETP. 

13. VIGÊNCIA 

13.1. A contratação decorrente terá a seguinte vigência: 

Execução:  

Início: assinatura da ata 

Término: 31/12/2024 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 F

R
A

N
C

IS
M

A
R

I R
O

S
S

I L
E

S
S

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
am

ur
el

-e
2.

ci
ga

.s
c.

go
v.

br
/#

/d
oc

um
en

to
/e

8c
70

47
9-

ba
f5

-4
18

c-
ad

68
-7

e8
9e

10
7d

c7
f.



 

13 
 

Vigência contratual: até 31/12/2024 

13.2. Poderá haver prorrogação contratual, nos termos e limites da Lei. 

14. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Obrigações do(a) Contratante 

14.1. repassar as informações necessárias para a execução dos serviços; 

14.2. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, por 

meio de servidor especialmente designado; e 

14.3. liquidar a despesa e a efetuar o pagamento no prazo previsto. 

Obrigações do(a) Contratado(a) 

14.4. prestar os serviços, na forma ajustada; 

14.5. apresentar as Notas Fiscais dos serviços prestados; 

14.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação mínima 

exigidas;  

14.7. responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato; 

14.8. executar o serviço, obedecendo às especificações, aos itens, aos subitens, 

aos elementos, às condições gerais e específicas deste Contrato, às disposições da 

legislação em vigor, bem como aos detalhes e instruções fornecidos;  

14.9. assumir inteira responsabilidade pelo serviço;  

14.10. arcar com todas as despesas inerentes a execução do objeto deste Contrato;  

14.11. arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou 

comerciais;  

14.12. comunicar à Contratante, imediatamente e por escrito, quaisquer 

anormalidades que verificar na execução dos serviços;  

14.13. responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 

empregados em decorrência da execução do Contrato;  
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14.14. atender satisfatoriamente e em consonância com as regras do objeto deste 

Contrato;  

14.15. cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Contrato;  

14.16. dar garantias e manter os prazos ajustados e firmados no contrato;  

14.17. reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem defeitos ou incorreções;  

14.18. manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

14.19. tratar como confidenciais as informações e dados da CONTRATANTE, 

armazenados nos sistemas, guardando total sigilo perante terceiros; 

14.20. Organizar os trabalhos do Conselho de Saúde e da CIR;  

14.21. Assessorar e orientar o Conselho de Saúde e a CIR acerca de especificidades 

de suas atribuições; 

14.22. Produção de documentos como pareceres, pesquisas, editais e atas. 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 

execução do contrato é aquela prevista no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. Será considerada infração administrativa: 

15.2.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 

das obrigações assumidas na contratação; 

15.2.2. executar o objeto de modo insatisfatório e sem qualidade técnica necessária; 

15.2.3. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.2.4. fraudar na execução do contrato; ou 

15.2.5. comportar-se de modo inidôneo. 

15.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
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15.3.2. Multa de: 1) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia de 

atraso, limitado a 10% (dez por cento); 2) 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) 

sobre o valor global do Contrato, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

3) 1% (um por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor global do Contrato, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida. 

15.3.3. Rescisão do Contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias, mesmo 

que de forma ininterrupta; 

15.3.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE; 

15.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

15.4. As penalidades de multa serão consideradas independentes, podendo ser 

acumuladas entre si, podendo, também, ser acumuladas com as demais penalidades 

previstas acima. 

É este o Termo de Referência.  

 

 

FRANCISMARI ROSSI LESSA 

Diretora Executiva 
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